
Ed. Francisco Matias Rolim
Casa Otacílio Jurema

RESOLUÇÃO Nº18/2017.

INSTITUI NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE  CAJAZEIRAS A
COMENDA “JOSÉ HENRIQUE
GONÇALVES” E DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

—AMESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA
PARAIBA, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA,

RESOLVE:

Art. 1º- Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Cajazeiras, a
comenda “José Henrique Gonçalves”, para agraciar autoridades, profissionais
públicos e lideranças, bem como pessoas simples do povo, com destaque no
município de Cajazeiras.

Art. 2º - A honraria será entregue em Sessão Solene, destinada a esse fim,
em data a ser estabelecida pela presidência desta Casa.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Ficam revogadas às disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS EM 05 DE ABRIL
DE 2017.

PROTUCOLADO EM



PROJETO DE RESOUÇÃO Nº &'8 12017.

INSTITUI NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE  CAJAZEIRAS A
COMENDA “JOSÉ HENRIQUE
GONÇALVES” E DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA,

RESOLVE:

Art. 1º- Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Cajazeiras, a
comenda “José Henrique Gonçalves”, para agraciar autoridades, profissionais

públicos e líderanças, bem como pessoas simples do povo, com destaque no

município de Cajazeiras.

Art. 2º - A honraria será entregue em Sessão Solene, destinada a esse fim,

em data a ser estabelecida pela presidência desta Casa.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

; Art. 4º- Ficam revogadas às disposições em contrário.
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS EM 03 DE MARÇO DE 2017.
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VEREADOR


